
 

XXXVIII CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO XXXVIII CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições, após informações transmitidas 
pela Fundação Getulio Vargas, TORNA PÚBLICA a relação dos candidatos que não compareceram à prova discursiva 
especializada realizada no dia 28 de setembro de 2025 (Banca de Direito Civil, Direito Processual Civil e Direito 
Empresarial).  

Por consequência, os relacionados estão eliminados do certame, com fundamento no art. 30 da 

Deliberação CSMP nº 81, de 25 de março de 2025 (Regulamento) e deverão desconsiderar a convocação 

para as demais provas discursivas especializadas.  
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